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O Poder Executivo solicita autorizagdo para abrir um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 3.700.00,00 (trés milhdes e setecentos mil reais) no
Orgamento da Secretaria Municipal de Saude - SEMUS.

O Crédito sera para pagamento, até o término do exercicio, de folha e
obrigagbes patronais dos servidores lotados na Atengéo Basica.

Serdo utilizados, para dar cobertura ao Crédito, recursos provenientes de
Superavit Financeiro.

Ap6s analise, as COMISSOES PERMANENTES DE SAUDE e de FINANCAS
E ORCAMENTO emitem Parecer Favoravel para que a Proposicdo seja deliberada
em Plenario.

Sala das Comissées, 23 de agosto de 2022.
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